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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Marau
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 018/2019, DE 01 DE MARÇO DE 2019
Nomeia a Senhora Claudiane 
Ribeiro, representante da Secretaria 
Municipal de Educação, membro 
Suplente do Conselho Municipal de 
Assistência Social.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEIA a Senhora CLAUDIANE RIBEIRO, 
represente da Secretaria Municipal de Educação, membro 
Suplente do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, de conformidade com a Lei n° 2.450, de 
07.08.1996 e alterações.

2. O membro nomeado nesta Portaria, substituirá 
o membro Suplente, da Portaria nº 017/2018, de 25 de 
janeiro de 2018.

3. O membro Suplente nomeada nesta Portaria terá 
mandato de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

No dia primeiro do mês de março do ano de 2019

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Errata

ERRATA
Referente ao CONTRATO da Taufer e Filho Transportes 

Ltda, publicado na edição n° 329, de 27.02.2019, no Diário 
Oficial Municipal.

ONDE SE LÊ:

Preço: Linha LK 06 R$ 3,52/km

LEIA-SE:

Preço: Linha LK 06 R$ 3,52/km. Linha LK 09 R$ 3,01

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

no 01 dia do mês de março do ano de 2019

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº073/2019

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
260/2018 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de MÉDICO 40 
HORAS.

MÉDICO 40 HORAS

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Daniel de Vargas 09º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
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Municipal de Marau no prazo de 02(dois) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de março de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº074/2019

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
265/2018 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Professor Anos 
Iniciais, Educação Infantil.

PROFESSOR ANOS INICIAIS

NOME CLASSIFICAÇÃO

Elenita Maria Menetrier 82º

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME CLASSIFICAÇÃO

Jucélia Menegon 121º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de março de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº075/2019

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 

suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital nº 
266/2018 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Atendente de 
Creche.

ATENDENTE DE CRECHE

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Elizete Batista da Rocha 13º

Leila Mara Lorenzato 14º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de março de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº076/2019

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de reclassificação do Edital de nº 
032/2018 que Retifica e ratifica a Classificação Final e 
homologa os resultados para o cargo de Servente.

SERVENTE URBANA

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Gilvania de Castro Girardi 50º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
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Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de março de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
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